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prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° Qj?f= DE 09 DE ~ DE 2010. 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Atendendo solicitação do MM. Juiz de Direito da 13 Vara Criminal e 

Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca, Dr. Otávio Vinicius Peixoto, conforme Ofício 

n° 328/2010/DF-BG (fotocópia anexa) , estamos encaminhando para apreciação dos 

senhores, o Projeto de Lei incluso, que autoriza o Executivo a despender recursos até o 
• 

valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) , com alimentação do pessoal que atuará no Tribunal do 

Júri Popular nas sessões a serem realizadas a partir do dia 12 de março do corrente ano. 

É do conhecimento de todos os senhores, das dificuldades que o Poder 

Judiciário tem para atender estas despesas e, como um todo, o Governo do Estado de Mato 

Grosso. 

Como o evento é de interesse da coletividade local , haja vista tratar-se da 

aplicabilidade da justiça em nossa Comarca, entendemos ser nosso dever colaborar com 

aquele poder, de acordo com nossas possibilidades. 

Portanto, solicitamos a compreensão dessa Casa de Leis, na aprovação do 

referido Projeto, afim de que possamos atender em tempo hábil a reivindicação solicitada. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, O 9 
I 

WAND RLEI tARIAS SANTOS 
Prefeit 'Municipal 

de 2010. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° Ql j- DE 09 DE )toDnrçQ DE 2010. 

PPK>TOCOLO "Dispõe sobre auxilio de alimentação ao 

pessoal que irá compor a Sessão Ordinária 

do Tribunal do Júri Popular e dá outras 

providências." 
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O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

WANDERLEI FARIAS SANTOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
' Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 1 o - Fica o Prefeito Municipal autorizado a fornecer para o pessoal que irá 

compor a Sessão Ordinária do Tribunal do Júri Popular desta Comarca, alimentação que se 

fizer necessária durante os trabalhos das sessões a serem realizadas, a partir do dia 12 de 

março do corrente ano, até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Art. 2° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

02.001.04.122.0002- 2004- Manut. Ativid. do Gabinete 

339039- Outros Serv. Tere. Pessoa Jurídica- 024 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU/~AL 

BarradoGarças/MT, 03 d ~ de2010. 

~ I FARIAS SANTOS 















Estado de Mato G rosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 
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~ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR í\ r/ 
ANTONIA JACOB BARBOSA-Presidente PR v)\ -t~d Py-\~ 
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV -+ 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR c< 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS' PSDB ~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB ">( 

MIRIAN SANCHES LACERDA- 1 a Secretária PTB O( 

ODORICO FERREIRA C. NETO PT J( 

PAULO SERGIO DA SILVA- 2° Secretario pp "( 

ZELMIR JOÃO PASQUALI PDT "<" 

RESULTADO D VOTAÇÃO: MÉRITO 
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